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27 DE MARÇO DE 1929

tanto, a -quando da elaboração do orçamento do corrente
ano económico, fixar com exactidão, quer a receita quer
os oncargcs da sua exploração;

Tendo-se reconhecido agora a necessidade de modífl
car o referido orçamento;

Dsando da faculdade que me confere o D.O 2.0 do ar
tígo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõr~.a do disposto no decreto n. o 15:331, de 9
de Abril de 1928:

Hei por bem decretar, sob proposta. dos Ministros de
todas as Repartições, para valer como lei, o seguínter

Artigo 1 .° É reforçada com 700.000tS a dotaçêo do
artigo 139.0

. do capítulo 18.0 do orçamento do Ministé
rio do Comércio e Comunicações, em vigor para o cor
rent~ ano económico.

Art. 2.0 No 'orçamento das receitas do Estado sm:á
acrescida de igual quautia a verba do artigo 129.Q de
capítuloó.o, classe eIndústrias do Estado -Receita"
brutas - Porto de Lisboa••

Art. 3.° No orçamento privativo da Administrac;llo
Geral do Põrto de Lisboa serão adicionadas ar. seguín
tes importêneiaa :

Nas receitas :
Capitulo 1.0:

Serviço maritimo:

Rebocadores. ••••.•.•.•. 700.000~

Nas despesas e
Cap itulo 1.0 :

A.r~igo 3.0:
Serviços suplamentares de

esploração • • • • •. 2OO.EJOQ;lJCO

Artigo 4,.":

Salbios:
Serviços suplementa-

res. . . . • • . • 500J)(JQ$OO

Art. 4.° Fica. revogada. a legislação em contrário.

Determina-se portante n todas as autoridades a qnem
O conheclmecte ti execução do presente decreto com fOrça
de lei p€'rtencf"J'" o eampram e façam cumprir a guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os lfin.Í!ltros de todas as Repartições o façam im
primir, publicar e correr. Paços do Oovêrno da RfIpú.
blica. 16 de Março de 1929.- ANTÓ:HO ÓSCAR DE FRA
6O~O CARMONA-JOBé 17t('ente de Freita&-Mário de Fi.
gueiredo- .Antóniq de Oli"'wa Solazar-JúUo Ernesto
de Morais Sarmento - Anibai de Mesquita Guimartles
Manuel Carlos Quintl10 lUeireleB-Jo8é Bacelar Rema
BD - Gustavo Cordeiro Ramoe-« Pedro de Castro Pinto
Brtr:Do.

MlNISltRIO DA INSTRUÇIO PÚBLICA

Secretaria Geral

Decreto n. O 16:662

Considerando qUA o Instituto Médico Pedagógico, sec
ção que tL Casa Pia de Lisboa mantém desde 1914 na
Travessa das Terras, a Santa Isabel, é um importante
estabelecimento de educação e cura de atardados, gagos
e outros nervosos, e que muito valiosa tem sido a sua
assistência em vários estabelecimentos de ensino depen
dentes do Ministério da Instrução Pública;

Ocnsíderando o papel que o Instituto pode vir a de-

715

Ile~llenhar quando dentro do Ministério da Instrnçào Pú
blies, não só como centro de educação mas também como
selector e orientador na instalação de escolas e classes
de ortofrenía e ortofonia;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar
tigo 2.0 do decrete n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926~ por fôrça do disposto DO artigo 1.0 do decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta. dos }.fi~
nístros do todas as Repartições i

~ei por bem decretar, para valer como Iet, o se
gumte:

Artigo 1.° É desanexado da Casa Pia de Lisboa. e
transferido para o Ministério da Instrução Pública, de
euja. S~retar~a Geral fi~.rá directamente dependente, o
Institut€l Médico Pedagôgtco, secç ãe para erianças anor
mais. que. aquela instituição de beneâeência mantém na
Tra.vetllla das Terras, a. &nUl I sabf'1.

§ .único. O I~stituto Médico Pedagógico pas8~ a de
aommar-se Instltuto de António Aurélio da Costa. Fer
reira.

Art. 2.D O editlcio onde funeíoaa o Instituto bem como
todo o mobiliãrío, aparelbugem , material e m'ms perten
ces são cedidos gratuitamente ao Mtnistério da Instrução
Pública.

. A:t: 3. 0 O qn~dro do pessoal ~ constituldo pelos fim
eionanos que ali prestavam serviço em Fevereiro dês te
ano.

Ar], 4.° Para OCOJT8r' às despesas com o pessoal, ali
mentll~:lo dos alenos, material e diversos, a.t~ o fim do
corrente ano económico, serão traasferidaa do or~merJto

do .'Ministério do Interior para o do Ministério da. Ias
trn<;ílo- Púhlica as verbas correspondentes.

Alt. b.o No. ano (>conómÍco 1\l'DIO serão mscritaa no
orçemente do Ministério da Instru ção Pâhliea as verbas
necessárias ao fllol"Íonllmento do Instituto de Àntónio
Anr~lio da CoS~1l Ferreira.

Art. 6.° No Instituto de António Aurélio da Cesta
Feneil'8 poderá 3. Cása. Pia de L isboa colocar até vinte
erianeas anormais do seu intf.\rnato.

§ único. Todas as crianças anormais que' em Feve
reiro último existiam DO losti+...rrto Médico reôag(y~i~o
mgressl.1Im no Instituto de Antémio Awéldo da Costa FEI!:'
reíra.

Arl. 7. Q A SpCreftlria Geral da Ministério da. Instru
ção Pública elaborará o regulamento do Instituto de An
tórriq, Aurelio da Costa Ferreira,

Art. 8.() Fica: revogada a legTs1a~o em contrário.

Determina-se portento n todas. as aatorídcdes a. íJ:n~m
O conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça dO' lei pertencer o cumt'l"3.m e façam cumprir e
guardar tam Iateíremente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as R0partições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do- Govêrno da.
República, em 21 de Março do 19:..>9.-AN'l'ÓNm Os
CAR DE FRAGOSO CABMOKA-JOJJé Vicente de. F1'eíÚJ8
Márw de Fiqueiredo - Ântó:nio de Oliveira Salaear-»:
Júl~o Ernesto de Morais Sarmento.-Aníba~ de .1JIes(}uÂta
Guimarães - Manuel Carlos QllIntão Meu'eles - José
Bacelar Bebiano-Gustavo Cordeiro Ramos-Pedro de
Castro Pinto Bravo.

10.' Repartição da Direcção Geral
da Contabllldade Públlca

Deoreto n.O 16:663

Oonsiderando qUf', nos termos do artigo 4. 0 do de
creta com 1ôrça de lei n, o 3:887, de 27 de Fevereiro de

judite.nozes
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